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1º Termo Aditivo  

ao Edital UNIFEBE no 33/18 
 

 

O Reitor do Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE, mantido pela Fundação 

Educacional de Brusque – FEBE, com sede na Rua Dorval Luz, nº 123, bairro Santa 

Terezinha, município de Brusque/SC, CEP 88352-400, Fone/Fax nº (47)3211-7000, home 

page www.unifebe.edu.br, faz saber, por meio do presente Termo Aditivo, que fica alterado o 

item 3 do Anexo Único do Edital UNIFEBE nº 33/18, de 08/08/18, referente a Pré-Seleção de 

Acadêmicos – Programa de Mobilidade Virtual na Universidade Aberta (UAb) de Lisboa 

(Portugal),  que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

1. Fica alterado o item 3 para a seguinte redação: 

 
3. DISCIPLINA:   

 

 

      

Casos de Gestão 61040 3.º 156 horas de trabalho 6 ECTS Outubro a 

janeiro (provas presenciais em finais de janeiro ou em fevereiro) 

 

 

2. As demais disciplinas ficam excluídas do Edital UNIFEBE nº 33/18, de 08/08/18. 

 

3. As demais disposições do Edital UNIFEBE nº 33/18, de 08/08/18, permanecem inalteradas. 

 

4. O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

5. Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail internacional@unifebe.edu.br.  

 

 

    

Brusque, 15 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Günther Lother Pertschy 

Reitor 

 

 

 

 

 

http://www.unifebe.edu.br/
mailto:internacional@unifebe.edu.br
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ANEXO ÚNICO 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ALUNOS DE MOBILIDADE VIRTUAL 

Ano Acadêmico 2018/2019  

 

 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome Completo  

 

CPF:  

Data de Nascimento:  Natural de:   

Nacionalidade:  Estado Civil:  

Endereço Completo (rua, nº, CEP, bairro, cidade) 

 

Telefone residencial:                                       Comercial:                                           Celular:  

E-mail:  

 

 

2. INSTITUIÇÃO DE ORIGEM 

 

Curso:  

Número de módulos concluídos: 

Coordenador do Curso:  

 

 

 

3. DISCIPLINA:   

 

 

      

Casos de Gestão 61040 3.º 156 horas de trabalho 6 ECTS Outubro a janeiro 

(provas presenciais em finais de janeiro ou em fevereiro) 

 
 

 

 

 

Fotografia 
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4. CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS 

 

Conhecimento de outras línguas     Fraco     Bom     Excelente 

Inglês......................................................      

 ...............................................................      

 ...............................................................      

 

 

5. ESTUDOS PRÉVIOS INTERNACIONAIS 

 

Já  estudou no exterior alguma vez? 

                SIM             NÃO  

Em caso afirmativo, quando? Em que instituição? 

 

 

 

Justifique o porquê da sua intenção de participar do Programa de Mobilidade Virtual com a 

Universidade Aberta de Lisboa (UAb): 

 

 

 

6. ASSINATURAS 

 

Confirmo que todas as informações fornecidas são corretas e completas. 

 

Assinatura do Estudante: ______________________________ Data: _________________ 

 

 

 

 

Assinatura Assessoria RI: ___________________________________ Data:_________________ 

 

 

7. DOCUMENTOS ADICIONAIS OBRIGATÓRIOS: 

 

(     ) Histórico escolar 

(     ) Curriculum Vitae  

(     ) Declaração do Setor Financeiro da UNIFEBE atestando que não possui pendências financeiras com a 

Instituição. 

(     ) Declaração da Secretaria Acadêmica da UNIFEBE atestando que não possui penalidade disciplinar. 

 


